
Proc. Administrativo 4.203/2024

De: Laize S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 04/04/2024 às 12:40:35

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM - PROC, CGM-NTSE

CT 261-2024 PARA INFORMES

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

SIM
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

097-2023

Número da Ata de Registro de Preço: 

047-2024

Prestador*: 

ART INTEGRA LTDA

Número do Contrato*: 

261-2024

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

10.786.518/0001-56

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 261-2024
PE 097-2024

 

_

Laize Lopes da Silva Sousa  

superfisora de nucleo
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Anexos:

ATA_047_2024_EQUIPAMENTO_AUDIVISUAIS_ART_INTEGRADA_SEDUC.pdf

CT_261_2024_AUDIOVISUAIS_ART_INTEGRA_SEDUC.pdf

ESTADUAL_ART_INTEGRA.pdf

FEDERAL_ART_INTEGRA.pdf

FGTS_ART_INTEGRA.pdf

MUNICIPAL_ART_INTEGRA.pdf

PUBLICACAO_ART_INTEGRA.pdf

TRABALHISTA_ART_INTEGRA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047-2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 097-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415-2023 

 

Aos (29) dias de Fevereiro de 2024, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 

localizada na Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  097/2023, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 45.353.945/0001-25, neste ato representado por seu 

Secretário, Sr. WANK REMY DE SENA MEDRADO brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliada 

nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos 

descritos ao final, oferecidos pela Empresa ART INTEGRA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº CNPJ 

10.786.518/0001-56, estabelecida à Rua Jaracatiá, nº 548, Sala 02, Bairro Jardim Umarizal, CEP: 05754-

070, Cidade de São Paulo, representada neste ato pelo Sr. LUIS PEDRO VIEIRA FILHO, portador da 

cédula de identidade, RG nº 34.985.729-5 SSP/SP e CPF nº 288.751.708-27 denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  

1.1.  Formação de Registro de Preços de equipamentos audiovisuais visando a montagem de um 
estúdio, como ferramenta pedagógica de auxílio na produção audiovisual por professores da Rede 
Municipal de Ensino num processo de interatividade (aulas temáticas, interdisciplinares, de revisão de 
conteúdo), do qual as informações sejam apreendidas de forma mais significativa, lúdica e 
contextualizada pelos estudantes. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q.T.D MODELO VL. UNIT. VL. TOTAL 

03 

5803500051 - BATERIA NP-F ORIGINAL: PRODUTO ORIGINAL 
TIPO NP-F MODELO 970 OU SUPERIOR. POTÊNCIA DE 7.2 V / 
45WH / 6.300 MAH. BATERIA DE LONGA DURAÇÃO STAMINA. 
CÉLULAS DE ÍON-LÍTIO SEM 'EFEITO DE MEMÓRIA'. 
ALTAMENTE EFICIENTE, COMPACTA E LEVE. ECOLÓGICO: 
100% LIVRE DE CHUMBO, CÁDMIO E MERCÚRIO. PARA 
CÂMERAS E FILMADORAS COMPATÍVEIS COM BATERIA SÉRIE 
L. O MICROPROCESSADOR INTEGRADO SE COMUNICA COM A 
CÂMERA E INDICA COM PRECISÃO O TEMPO RESTANTE DA 
BATERIA EM MINUTOS. INFOLITHIUM. 

UND  12 
MEMORYTEC 

NPF 
R$ 260,00 R$ 3.120,00 

04 

5803500042 - BOLSA RÍGIDA GRANDE COM RODAS PARA 
CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO DE ESTÚDIO: COM NO MÍNIMO 
104X37X32CM, CONFECCIONADO EM MATERIAL TIPO NYLON 
ACOLCHOADO + ESPUMA EVA. FECHO COM 02 ZÍPPERS. FEITA 
PARA ACOMODAÇÃO MULTIUSO, PORÉM DESENVOLVIDA 
PARA EQUIPAMENTOS DE CINE E FOTO. COM DIVISÓRIAS 
REMOVÍVEIS E BOLSOS INTERNOS. SUPORTA PELO MENOS 
10KG. TAMANHO POR FORA: 104CM ALTURA, 37CM 
LARGURA E 32CM DE PROFUNDIDADE. 

UND 02 

SOMITA 
NYLON 

ACOLCHOAD
O 

R$ 285,00 R$ 570,00 

05 

9909903735 - CÂMERA FOTOGRÁFICA SEMI PROFISSIONAL: 
EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS - 
EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE VÍDEO 
- FILMADORA PORTÁTIL SEMIPROFISSIONAL - CÂMERA 4K 
SEMIPROFISSIONAL COM ENTRADAS DE ÁUDIO COM DOIS 

UND 02 
SONY ZV-1F 
VLOGGING 

(PRETA) 
R$ 4.200,00 R$ 8.400,00 
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CONECTORES XLR PADRÃO (FÊMEA) E UMA LINE/MIC/MIC 
+48 V SELECIONÁVEL SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO ATRAVÉS 
DE MINI CONECTOR ESTÉREO E SAÍDA DE AUTO-FALANTE 
MONOAURICULAR. COM SAÍDA HDMI E TOMADA 
MULTI/MICRO USB, ENTRADAS DUPLAS DE MÍDIA 
COMPATÍVEL COM MEMORY STICK PRO DUO E 
SD/SDHC/SDXC COMPATÍVEL COM X1 SD/SDHC/SDXC X1 
PROTEÇÃO DA LENTE, ADAPTADOR CABO, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, BATERIA DE LÍTIO, MANUAL DE OPERAÇÃO, 
CABO USB INCLUSOS. GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO. 

06 

5803500049 - CÂMERA ROBÓTICA 20X FULL HD: CÂMERA 
ROBÓTICA NDI COM ZOOM DE 20X COM SENSOR DE IMAGEM 
1/2.8? CMOS; FORMATOS DE VÍDEO 1080P 60/50/30/25 
1080I 60/50 720P 60/50/30/25; DISTÂNCIA FOCAL 
F=4,42MM~88,5MM; ZOOM ÓTICO 20X; BOOM DIGITAL 16X; 
ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL 65,1°; SISTEMAS DE FOCO 
AUTO, MANUAL, PTZ TRIGGER, ONE PUSH TRIGGER; 
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.264/H.265; PROTOCOLOS 
SUPORTADOS NDI HX, NDI HX2, TCP/IP, HTTP, RTSP, RTMP, 
ONVIF, DHCP, MULTICAST, SRT; SENSIBILIDADE 0,5 LUX; 
GANHO AUTO/MANUAL; WHITE BALANCE AUTO / MANUAL / 
ONE PUSH / 3000K / 4000K /5000K / 6500K; S/N < 55DB; 

ÂNGULO DE PAN - 170°~+170°; ÂNGULO DE TILT -30° ～+90°; 
VELOCIDADE DE PAN 0.1° - 100°/S; VELOCIDADE DE TILT 0.1°- 
40°/S; NÚMERO DE PRESETS 255; IMAGE FLIP; SAÍDAS DVI, 
HDMI, HDSDI, IP, NDI; INTERFACE DE CONTROLE RS-485, RJ45; 
PROTOCOLO VISCA (DAISY CHAIN) / PELCO-P / PELCO-D / 
RTSP /RTMP / ONVIF / NDI; TENSÃO DC 12V E POE+; 
CONSUMO < 12W. 

UND 01 
NEOID PTZ 

NDI 20X 
R$ 6.650,00 R$ 6.650,00 

07 

5803500052 - CARREGADOR DUPLO PARA BATERIA NP-F COM 
LCD: CARREGADOR DUPLO PARA BATERIA NP-F COM LCD; 
ENTRADA: AC 100 V240 V 50/60 HZ; DC 12 V24 V 3000MA 
(MÁX.); TENSÃO DE SAÍDA: DC 8.4 V/12.6 V/16.8 V; 
CORRENTE DE SAÍDA: 1000MA X 1500MA X 2 (MODELO DE 
CARGA NORMAL); 1500MA X 1800MA X 2 (MODELO DE 
CARGA RÁPIDA); SAÍDA USB: 5 V, 2100MA; COMPATÍVEL COM 
MODELO: PAR NP-F330, NP-F530, NP-F550, NPF570, NPF730, 
NP-F750, NP-F770, NP-F930, NP-F950, NP-F960, NPF970, 
NPFM50, NP-FM55H,NPFM500H, NP -QM71, NP -QM91, 
NPQM51D, NPQM71D, NP-QM91D; CONTEÚDO: 01- 
CARREGADOR DUPLO E 01- CABO DE LIGAÇÃO A REDE 
ELÉTRICA. 

UND 03 SONY -NP - F R$ 374,00 R$ 1.122,00 

09 

5803500043 - DOLLY UNIVERSAL RETRÁTIL PARA TRIPÉ COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 20KG. RESISTENTE. CORPO RETRÁTIL 
QUE PODE SER FECHADO PARA TRANSPORTE. COM ALÇA DE 
MÃO. SUPERFÍCIE DAS PERNAS COM TRAVAS DE SEGURANÇA 
PARA AJUSTAR E FIXAR OS PÉS DO TRIPÉ. FEITO EM ALUMÍNIO 
ADONISADO. COM TRÊS SEÇÕES DOBRÁVEIS E AJUSTÁVEIS 
EM DIFERENTES ÂNGULOS. 

UND 03 
GREIKA WT-
600 DOLLY 
UNIVERSAL 

R$ 640,00 R$ 1.920,00 

10 

5809500015 - FILMADORA PORTÁTIL: FILMADORA 
COMPACTA PORTÁTIL PROFISSIONAL 4K (COM ACESSÓRIOS) 
MARCA(S)/MODELO(S) DE REFERÊNCIA: SONY/PXW-Z150; 
PANASONIC/HC-X1; CANON/XF405. CARACTERÍSTICA(S): - 
CÂMERA DE VÍDEO PROFISSIONAL COMPACTA 
("HANDHELD"); - COM ALÇA SUPERIOR, NO TOPO DA 
CÂMERA, PARA FILMAGEM DE MÃO; - CAPACIDADE PARA 
GRAVAÇÃO EM RESOLUÇÃO 4K (3840 X 2160 PIXELS OU 
SUPERIOR, MÍNIMO DE 29,97 QUADROS POR SEGUNDO) E 
FULL HD (1920 X 1080 PIXELS, MÍNIMO DE 59,94 QUADROS 
POR SEGUNDO); CARACTERÍSTICAS DA LENTE: - LENTE FIXA; - 
ZOOM MÁXIMO DE PELO MENOS 12X (ÓPTICO), VIA SERVO; - 
DISTÂNCIA FOCAL COM FAIXA MÍNIMA DE 9,4 - 110,0 MM, 
EQUIVALENTE A F = 29,3 - 343,0 MM EM LENTE 35 MM (16:9); 

UND 03 
SONY PXW - 

Z150 
R$ 

23.950,00 
R$ 71.850,00 
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- ÍRIS COM ABERTURA MÁXIMA DE PELO MENOS F2.8, COM 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA/ MANUAL DE ABERTURA; 03 UND 
SONY PXW-Z150 R$24.250,00 R$72.750,00 - FOCO 
AUTOMÁTICO/MANUAL, SELECIONÁVEL; - ESTABILIZADOR DE 
IMAGEM, SELECIONÁVEL (LIGADO/DESLIGADO). 
CARACTERÍSTICAS DA CÂMERA: - SENSOR CMOS OU MOS 
TIPO 1,0 (13,2 MM X 8,8 MM) OU MAIOR, COM MÍNIMO DE 
8 MP (OITO MEGAPIXELS) EFETIVOS; - FILTRO 
ÓPTICOINTEGRADO (DO TIPO ND, ?NEUTRAL DENSITY?); - 
OBTURADOR CAPAZ DE VELOCIDADES NA FAIXA MÍNIMA DE 
1/8 A 1/2000; - EQUILÍBRIO DO BRANCO COM AJUSTES 
SELECIONÁVEIS DE TIPO E TEMPERATURA; - GANHO 
AJUSTÁVEL EM PASSOS, COM OPÇÃO AUTOMÁTICA (AGC). 
ENTRADAS/SAÍDAS: - MÍNIMO DE UMA ENTRADA DE ÁUDIO 
COM CONECTOR DO TIPO XLR (3 PINOS), COM SELEÇÃO DE 
MICROFONE/LINHA, PARA USO COM MICROFONE EXTERNO; 
- MÍNIMO DE UMA SAÍDA DE VÍDEO HDMI, CAPAZ DE 
RESOLUÇÕES ATÉ 4K; - UMA SAÍDA DE FONE DE OUVIDO; 
ALTOFALANTE INTERNO; MICROFONE ESTÉREO INTEGRADO. 
MONITORAMENTO: - VISOR TIPO TFT, LED OU OLED; - TELA 
DO TIPO LCD COM PELO MENOS 3,5 POLEGADAS DE 
LARGURA. MÍDIA: - GRAVAÇÃO EM CARTÃO DE MEMÓRIA DE 
ESTADO SÓLIDO; - COMPATÍVEL COM ARMAZENAMENTO EM 
CARTÕES DE MEMÓRIA DO TIPO SD/SDHC/SDXC. 
ACESSÓRIO(S): - ESTOJO PARA TRANSPORTE, PRODUZIDO EM 
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPLETAMENTE 
COMPATÍVEL COM A FILMADORA; - 2 (DUAS) BATERIAS 
RECARREGÁVEIS, RECOMENDADAS PELO FABRICANTE; - 
CARREGADOR DE BATERIAS EXTERNO BIVOLT, 
COMPLETAMENTE COMPATÍVEL COM AS BATERIAS 
FORNECIDAS; - CABO USB DO TIPO COMPATÍVEL COM A 
CÂMERA OFERTADA; - 2 (DOIS) CARTÕES DE MEMÓRIA SDXC, 
CLASSE 10 OU SUPERIOR, RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE, TOTALMENTE COMPATÍVEIS COM A CÂMERA 
FORNECIDA, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
MÍNIMO DE 64 GB (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES) CADA; 
- LEITOR DE CARTÕES SD/SDHC/SDXC, INTERFACE USB 2.0 OU 
SUPERIOR, COMPATÍVEL COM OS CARTÕES FORNECIDOS. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E 
QUANTIDADE DO MATERIAL. 

11 

9909903734 - FILMADORA PORTÁTIL: FILMADORA 
COMPACTA PORTÁTIL PROFISSIONAL 4K (COM ACESSÓRIOS) 
MARCA(S)/MODELO(S) DE REFERÊNCIA: SONY/PXW-Z150; 
PANASONIC/HC-X1; CANON/XF405. CARACTERÍSTICA(S): - 
CÂMERA DE VÍDEO PROFISSIONAL COMPACTA 
("HANDHELD"); - COM ALÇA SUPERIOR, NO TOPO DA 
CÂMERA, PARA FILMAGEM DE MÃO; - CAPACIDADE PARA 
GRAVAÇÃO EM RESOLUÇÃO 4K (3840 X 2160 PIXELS OU 
SUPERIOR, MÍNIMO DE 29,97 QUADROS POR SEGUNDO) E 
FULL HD (1920 X 1080 PIXELS, MÍNIMO DE 59,94 QUADROS 
POR SEGUNDO); CARACTERÍSTICAS DA LENTE: - LENTE FIXA; - 
ZOOM MÁXIMO DE PELO MENOS 12X (ÓPTICO), VIA SERVO; - 
DISTÂNCIA FOCAL COM FAIXA MÍNIMA DE 9,4 - 110,0 MM, 
EQUIVALENTE A F = 29,3 - 343,0 MM EM LENTE 35 MM (16:9); 
- ÍRIS COM ABERTURA MÁXIMA DE PELO MENOS F2.8, COM 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA/ MANUAL DE ABERTURA; - FOCO 
AUTOMÁTICO/MANUAL, SELECIONÁVEL; - ESTABILIZADOR DE 
IMAGEM, SELECIONÁVEL (LIGADO/DESLIGADO). 
CARACTERÍSTICAS DA CÂMERA: - SENSOR CMOS OU MOS 
TIPO 1,0 (13,2 MM X 8,8 MM) OU MAIOR, COM MÍNIMO DE 
8 MP (OITO MEGAPIXELS) EFETIVOS; - FILTRO ÓPTICO 

UND 01 
SONY PXW - 

Z150 
R$ 

23.950,00 
R$ 23.950,00 
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INTEGRADO (DO TIPO ND, ?NEUTRAL DENSITY?); - 
OBTURADOR CAPAZ DE VELOCIDADES NA FAIXA MÍNIMA DE 
1/8 A 1/2000; - EQUILÍBRIO DO BRANCO COM AJUSTES 
SELECIONÁVEIS DE TIPO E TEMPERATURA; - GANHO 
AJUSTÁVEL EM PASSOS, COM OPÇÃO AUTOMÁTICA (AGC). 
ENTRADAS/SAÍDAS: - MÍNIMO DE UMA ENTRADA DE ÁUDIO 
COM CONECTOR DO TIPO XLR (3 PINOS), COM SELEÇÃO DE 
MICROFONE/LINHA, PARA USO COM MICROFONE EXTERNO; 
- MÍNIMO DE UMA SAÍDA DE VÍDEO HDMI, CAPAZ DE 
RESOLUÇÕES ATÉ 4K; - UMA SAÍDA DE FONE DE OUVIDO; 
ALTOFALANTE INTERNO; MICROFONEESTÉREO INTEGRADO. 
MONITORAMENTO: - VISOR TIPO TFT, LED OU OLED; - TELA 
DO TIPO LCD COM PELO MENOS 3,5 POLEGADAS DE 
LARGURA. MÍDIA: - GRAVAÇÃO EM CARTÃO DE MEMÓRIA DE 
ESTADO SÓLIDO; - COMPATÍVEL COM ARMAZENAMENTO EM 
CARTÕES DE MEMÓRIA DO TIPO SD/SDHC/SDXC. 
ACESSÓRIO(S): - ESTOJO PARA TRANSPORTE, PRODUZIDO EM 
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPLETAMENTE 
COMPATÍVEL COM A FILMADORA; - 2 (DUAS) BATERIAS 
RECARREGÁVEIS, RECOMENDADAS PELO FABRICANTE; - 
CARREGADOR DE BATERIAS EXTERNO BIVOLT, 
COMPLETAMENTE COMPATÍVEL COM AS BATERIAS 
FORNECIDAS; - CABO USB DO TIPO COMPATÍVEL COM A 
CÂMERA OFERTADA; - 2 (DOIS) CARTÕES DE MEMÓRIA SDXC, 
CLASSE 10 OU SUPERIOR, RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE, TOTALMENTE COMPATÍVEIS COM A CÂMERA 
FORNECIDA, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
MÍNIMO DE 64 GB (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES) CADA; 
- LEITOR DE CARTÕES SD/SDHC/SDXC, INTERFACE USB 2.0 OU 
SUPERIOR, COMPATÍVEL COM OS CARTÕES FORNECIDOS. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO E 
QUANTIDADE DO MATERIAL. (COTA). 

12 

5803500048 - GIMBAL ESTABILIZADOR PARA CELULAR: 
ESTABILIZADOR PARA CELULAR - "ESTABILIZADOR DE 
1.600,0000 1.600,0000 IMAGEM PARA CELULARES. 
CARACTERÍSTICAS: DIMENSÕES: ABERTO: 276119,6103,6 MM 
/FECHADO: 16399,546,5 MM - PESO: GIMBAL: 
390G/GRAMPO MAGNÉTICO DO TELEFONE: 32,6 G / 
SUPORTE ANEL MAGNÉTICO: 11,4G - PESO COMPATÍVEL DO 
TELEFONE:230 60 G - ESPESSURA COMPATÍVEL DO 
TELEFONE:6,9-10MM - LARGURA COMPATÍVEL DO 
TELEFONE:67 - 84MM - BATERIA:TIPO 18650 IONLÍTIO 
CAPACIDADE:2450 MAHENERGIA:17,64 WH VOLTAGEM: 7,2 
V-TEMPERATURA MÍNIMA DE CARREGAMENTO:5 A 40 C (41 
A 104 F) TEMPERATURA MÍNIMA DE FUNCIONAMENTO:0 A 
4C (32 A 104 F). TEMPO MÍNIMA DE FUNCIONAMENTO:15 
HRS (EM CONDIÇÕES IDEAIS COM O GIMBAL TOTALMENTE 
ESTABILIZADO) TEMPO DE CARGA: 2,5 HRS (MEDIDO COM 
UM CARREGADOR DE 10W) ENTRADA DO CARREGADOR DO 
GIMBAL:USB-C ENTRADA DO CARREGADOR DO DISPOSITIVO 
EXTERNO: USB-A MONTAGEM UNIVERSAL: FURO ROSCADO 
DE 1/4"" CONSUMO MÍNIMO:1,2 W (EM CONDIÇÕES IDEAIS 
COM O GIMBAL TOTALMENTE ESTABILIZADO)- (OPCIONAL) 
BLUETOOTH 4.0 CARGA ÚTIL: 250G - 2500G GARANTIA 
MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES DE FÁBRICA, CONTADOS DA DATA 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. CONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM. 

UND 02 
DJI OSMO 
MOBILLE 4 

R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

13 

5803500047 - GRAVADOR PROFISSIONAL DIGITAL DE ÁUDIO: 
GRAVADOR, AUDIO DIGITAL ULTRA PORTÁTIL - ZOOM H4N, 
CAPSULAS X/Y ESTÉREO AJUSTÁVEIS, ENTRADA P2 PARA 
MICROFONES LAPELAS E DISPOSITIVOS. 

UND 01 ZOOM H4N R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
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14 

9191 - INTERCOMUNICADOR WIRELESS COMPLETO COM 4 - 
IDEAL PARA TRANSMISSÃO, REUNIÕES DE FÓRUM, 
ATIVIDADES DE NEGÓCIOS, EDUCAÇÃO E TREINAMENTO; 
COMUNICAÇÃO SEM FIO FULLDUPLEX DE 1000 PÉS PARA 
TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DE SINAL DE ÁUDIO 
BIDIRECIONAL SEM LATÊNCIA; FUNÇÃO DE CONTAGEM SEM 
FIO; 05 FONES DE OUVIDO DE UM LADO; ESTAÇÃO BASE COM 
SUPORTE PARA, NO MÍNIMO, 04 TRANSCEPTORES DE CINTO 
RECARREGÁVEIS; MORTE DE MICROFONE REMOTO VIA 
ESTAÇÃO BASE; CONTROLE DE VOLUME AJUSTÁVEL NO 
PAINEL FRONTAL;USB TIPO C; 04 PORTAS USB TIPO A; PLACAS 
DE BATERIA DUPLA SÉRIE L INTEGRADAS; CARACTERÍSTICAS 
DO TRANSCEPTOR BELTPACK-BATERIA DE LÍTIO EMBUTIDA 
PARA ATÉ OITOHORAS DE OPERAÇÃO; BOTÃO LIGA/DESLIGA, 
CONTROLE DE VOLUME E BOTÃO MUDO/CHAMADA; 
OPERAÇÃO VIA TELA OLED E BOTÕES DE NAVEGAÇÃO DO 
MENU; PORTA DE CARREGAMENTO USB TIPO C; CARCAÇA DE 
METAL INDUSTRIAL COM CLIPE DE CINTO; SISTEMANÚMERO 
DE FONES DE OUVIDO INCLUÍDOS: 5X FONE DE OUVIDO DE 
UM LADO; NÚMERO DE TRANSCEPTORES INCLUÍDOS: 1X 
ESTAÇÃO BASE.4X BELTPACK; FONE DE OUVIDO: DESIGN DE 
FONE DE OUVIDO OVER-EAR (CIRCUMAURAL); CAMPO DE 
SOM MONOCONECTIVIDADE SEM FIO; LARGURA DE BANDA 
RF 1,72 MHZ; MODULAÇÃO SEM FIO GFSK; MODO DUPLEX 
FULL-DUPLEX (FDX); SENSIBILIDADE DE RF APROXIMADA93 
DBM; ALCANCE SEM FIO 1000'/304,8 M; BATERIA-QUÍMICA 
DA BATERIA PACOTE DE CINTO: POLÍMERO DE ÍON-LÍTIO 
(LIPO); CAPACIDADE (MAH) 1600 MAH; TEMPO DE EXECUÇÃO 
BELTPACK: 8 HORAS; ESTAÇÃO BASE/TRANSCEPTOR-
ESTAÇÃO BASE/TRANSMISSOR: USUÁRIOS POR SISTEMA 4; 
CONECTORES DE E/S1X USB TIPO-C-SAÍDA DE ENERGIA 4 X 
USB TIPO-A-SAÍDA DE CARREGAMENTO; ANTENA ESTAÇÃO 
BASE: 2X EXTERNO; BELTPACK REMOVÍVEL: 2X EXTERNO, 
FIXO (BELTPACK); NÚMERO DE PORTAS DE CARREGAMENTO: 
4; ADAPTADOR DE ENERGIA AC/DC7 A 36 VCC(INCLUÍDO); 
CONSUMO DE ENERGIA 4 W; TEMPERATURA DE CARGA 32 A 
104 ° F/0 A 40°C;TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 32 A 104°F/0 
A 40°C; TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO -4 A 140° F/-20 
A 60°C.  

UND 02 
HOLLYLAND 
MARS T1000 

R$ 
11.950,00 

R$ 23.900,00 

15 

9909903741 - KIT SOFTBOX: KIT DE ILUMINAÇÃO PARA 
ESTÚDIO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS:KIT 
ILUMINAÇÃO ESTÚDIO PROFISSIONAL SOFTBOX 70 TRIPÉ 
GIRAFA. KIT ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
PROPORCIONAR MELHOR QUALIDADE DE LUZ EM ESTÚDIO. 
DEVE POSSUIR 03 POTENTES PONTOS DE ILUMINAÇÃO E 9 
LÂMPADAS ULTRA POTENTES, SENDO 08 LÂMPADAS LED 
16W EQUIVALENTE A 120W (BIVOLT) E 01 LÂMPADAS LED 
105W 5400K-500K, 50HZ (BIVOLT). A ILUMINAÇÃO SUPERIOR 
É FEITA ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE UMA GIRAFA COM UM 
SOFTBOX E A ILUMINAÇÃO LATERAL É FEITA COM 2 SOFTBOX. 
ITEM NOVO. ITENS INCLUSOS: 2 SOFTBOX (HAZE) 50X70 CM. 
1 SOFT STAR LIGHT 40X40 CM TIPO SOMBRINHA. 3 TRIPÉS DE 
ILUMINAÇÃO DE 2MTS. 1 HASTE PARA GIRAFINHA. 2 
SOQUETES E27 PARA 4 LÂMPADAS. 8 LÂMPADAS LED 16W 
EQUIVALENTE 120W (BIVOLT 110V 220V). 1 LÂMPADA LED 
(105W, 5400K-500K, 50HZ) BIVOLT. 1 BOLSA NYLON PARA 
GUARDA E TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS.MODELO DE 
REFERÊNCIA: GREIKA PKB OU OUTRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 02 

GREIKA PK-
SB03 KIT 

SOFTBOX DE 
ILUMINAÇÃO 

PARA 
ESTÚDIO 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

16 

9909903738 - LUMINÁRIA 500 LED PROFESSIONAL STUDIO: 
ILUMINADOR LED PROFISSIONAL BICOLOR 
ESTÚDIO/EXTERNA. FUNÇÕES: AJUSTE DA TEMPERATURA DA 
COR DE 3300K A 5600K. AJUSTE DOS CANAIS SENDO 16 NO 
TOTAL E 6 GRUPOS. AJUSTE DE INTENSIDADE DA LUZ E 

UND 06 

GODOX 500C 
LUMINÁRIA 

500 LED 
PROFESSION
AL STUDIO 

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00 
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TEMPERATURA DA COR PELO CONTROLE. DADOS TÉCNICOS 
DO LED: BICOLOR COM CONTROLE REMOTO. TEMPERATURA 
DA COR: 3200-5600K. TRANSFORMADOR: 13~16.8V. 
POTÊNCIA/LUMENS: 2900 LUX (1M/4200K) INTENSIDADE 
VARIA DE 10% A 100%. ALCANCE DO CONTROLE REMOTO: 
20MTS. ENERGIA DO CONTROLE: 2 PILHAS AAA. ENERGIA DO 
APARELHO: 100V240V 50/60HZ TRANSFORMADOR DC (OU 2 
BATERIAS DE LITIO NFP970). QUANTIDADE DE LEDS: 5600K 
252 PÇS - 3300K 252 - TOTAL 504 PEÇAS. LUMENS: 2900 LUX 
(1M/4200K) . INTENSIDADE VARIA DE 10% A 100%. 
GARANTIA: 12 MESES. DIMENSÕES: 390X300X60MM. 
CONTEÚDO DO PACOTE: 1 TRANSFORMADOR DC BIVOLT. 1 
FILTRO DIFUSOR BRANCO INCLUSO: 1 CABO DE ENERGIA. 1 
ADAPTADOR DE MONTAGEM SOBRE TRIPÉ. O PRODUTO 
FORNECIDO DEVERÁ SER EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
AOMODELO/MARCA DE REFERÊNCIA: GODOX 500 C. 

ILUMINADOR 
LED 

PROFISSIONA
L BICOLOR 

ESTÚDIO/EXT
ERNA 

18 

5803500055 - MOCHILA PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA, 
LENTES E ACESSÓRIOS: MOCHILA PARA CÂMERA, LENTES E 
ACESSÓRIOS, RESISTENTE À ÁGUA, POEIRA E AREIA COM 
ABERTURAS MÚLTIPLAS, ACABAMENTO RESISTENTE, ALÇAS 
DE SEGURANÇA CONFORTÁVEIS, ZÍPER SECRETO PARA 
EQUIPAMENTOS VALIOSOS. FORMATO COM SISTEMA 
PERSONALIZÁVEL. MEDIDAS MÍNIMAS DE 27,5 CM X 25 CM X 
47 CM. APLICAÇÃO: TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS. 

UND 02 

EASY 
MOCHILA 

PARA 
CÂMERA 

FOTOGRÁFIC
A, LENTES E 
ACESSÓRIOS 

R$ 330,00 R$ 660,00 

19 

13948 - MONITOR 7 POLEGADAS PARA CÂMERA: MONITOR 
LCD PARA CÂMERA DSLR (UNIDADE PARA COTAÇÃO: 
PRODUTO INDIVIDUAL). - TELA DE, NO MÍNIMO, 7 
RETROILUMINADA POR LED; ENTRADA DE VÍDEO HDMI (TIPO 
A, FÊMEA); SAÍDA DE ÁUDIO POR MEIO DE CONECTOR 3,5 
MM P2; QUANTIDADE DE PIXELS, NO MÍNIMO, 1024X600; 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA POR MEIO DE BATERIA SONY F970; 
ACOMPANHADO DE PARASOL, CABO HDMI E SUPORTE PARA 
MONTAR O MONITOR NA SAPATA (HOT SHOE) DA CÂMERA 
DSLR (ISO 518:2006) E CONEXÃO ROSQUEADA ¼ 20 EMBAIXO; 
GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 MESES. REFERÊNCIA: VILTROX 
DC-70 II HDMI MONITOR. 

UND 02 
VILTROX DC-

70 II 
R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

20 

9909903739 - PEDESTAL DE CHÃO PARA SMART TV 50 
POLEGADAS: PEDESTAL DE CHÃO PARA TV SMART A PARTIR 
DE 50 POLEGADAS. ALTURA REGULÁVEL. 

UND 02 
AVA 1500 – 

60 1P NB 
R$ 709,00 R$ 1.418,00 

21 

5803500045 - PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AA PILHA 
RECARREGÁVEL; CARGA DE ATÉ 2500 MAH; VIDA ÚTIL DE ATÉ 
10 ANOS; MODELOS AA REC; VOLTAGEM DE 1,2 VOLTS; 
COMPOSIÇÃO EM METAL DE LÍTIO. 

UND 12 DURACEL AA R$ 80,00 R$ 960,00 

22 

5803500046 - PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AAA PILHA 
RECARREGÁVEL; CARGA DE ATÉ 2500MAH; VIDA ÚTIL DE ATÉ 
10 ANOS; MODELOS AAA REC; VOLTAGEM DE 1,2 VOLTS; 
COMPOSIÇÃO EM METAL DE LÍTIO. 

UND 12 
DURACEL 

AAA 
R$ 20,00 R$ 240,00 

23 

9909903736 - PLACA DE CAPTURA 4 IMPUT HDMI: DADOS 
TÉCNICOS INTERFACE DO HOST: USB 3.0 UVC ENTRADA DE 
VÍDEO: HDMI X 4, ENTRADA DE ÁUDIO: HDMI X 4 SAÍDA DE 
VÍDEO: HDMI, SAÍDA DE ÁUDIO: HDMI INTERFACE DO 
USUÁRIO: BOTÃO MODO, INTERRUPTOR DE MODO, 
INTERRUPTOR DE ÁUDIO, RECEPTOR DE IR, INDICADOR LED. 
RESOLUÇÃO: 720 X 480 (60P), 720 X 576 (50P), 1280 X 7 20P 
(50P), 1280 X 720P (60P), 1920 X 1080 (50I), 1920 X 1080 (60I), 
1920 X 1080 (24P) ), 1920 X 1080 (25P), 1920 X 1080 (30P), 
1920 X 1080 (50P), 1920 X 1080 (60P) COMPATIBILIDADE DE 
SOFTWARE: OBS STUDIO (WINDOWS, OS X); CODIFICADOR 
DO WINDOWS MEDIA (WINDOWS); CODIFICADOR DO ADOBE 
FLASH MEDIA LIVE (WINDOWS, OS X); REAL PRODUCER PLUS 
(WINDOWS); VLC (WINDOWS, OS X, LINUX); QUICKTIME 
BROADCASTER (OS X); QUICKTIME PLAYER (OS X); WIRECAST 
(WINDOWS, OS X); VMIX (WINDOWS); POTPLAYER 

UND 06 

EZCAP301 
UVC 1080P60 
STREAMING 
LIVE GAMER 

PLACA DE 
CAPTURA E 

TRANSMISSÃ
O HDMI PARA 

USB 3.0 

R$ 510,00 R$ 3.060,00 
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(WINDOWS) ... VÁRIOS DISPOSITIVOS EM UM HOST ATÉ SEIS 
DISPOSITIVOS. REQUISITOS DO SISTEMA: WINDOWS 7,8,10, 
OS X 10.9 OU POSTERIOR, LINUX. PC: INTEL CORE I5-3400 + 
NVIDIA GT630, NB: INTEL CORE I7-3537U 2.0 GHZ + NVIDIA 
GT735, MAC: I5 QUAD-CORE OU SUPERIOR, PLACA VGA 
COMPATÍVEL COM DIRECTX 10, PLACA DE SOM, 4 GB DE RAM, 
PORTA USB 3.0: CHIPSET INTEL COM CONTROLADOR HOST 
USB 3.0 NATIVO (RENESAS, FRESCO?) DIMENSÕES: 170 (L) X 
110 (L) X 30 (A) MM, 460G PESO: 4 60G ITENS INCLUSOS: 
PLACA DE CAPTURA MULTI-VIEWER EZ264 HDMI DE 4 CANAIS 
USB3.0 UVC LIVE STREAMING E GAMER CONTROLE REMOTO 
ADAPTADOR DE ALIMENTAÇÃO 5 V2A CABO USB 3.0. 

24 

5803500054 - REBATEDOR RETANGULAR / DIFUSOR: 
REBATEDOR RETANGULAR 7 EM 1 DOBRÁVEL MEDINDO 
1,10X1,70M. CAPA COM ZÍPER PARA VESTIR NO DIFUSOR 
DOBRÁVEL. UM DIFUSOR. UM LADO PRATEADO. UM LADO 
DOURADO. UM LADO BRANCO. UM LADO PRETO. UM LADO 
VERDE. UM LADO AZUL. CONTENDO 01 REBATEDOR 7 EM 1 E 
01 SACOLA PARA TRANSPORTE. 

UND 01 

EASY 
REBATEDOR 

RETANGULAR 
7 EM 1 

DOBRÁVEL - 
110 X 170CM 

R$ 330,00 R$ 330,00 

25 

9909903740 - RÉGUA PARA RACK: RÉGUA PARA RACK 
HORIZONTAL 12T (10A) TOMADAS: 12 POSIÇÃO DIAGONAL 
TOMADAS TIPO: 4MM/PLUG PADRÃO NBR 14.136 PINO: 
4MM/PLUG PADRÃO NBR 14.136 CABO: (BITOLA) 3 X 0,75MM 
ESTRUTURA: METÁLICO PINTURA: EPOXI FUSÍVEL: 12A 
FREQUÊNCIA: 50-60HZ DETALHES DO PRODUTO:- BIVOLT 
1270VA (127V) | 2200VA (220V) ALTURA: 
APROXIMADAMENTE: 4,5CM LARGURA: 
APROXIMADAMENTE :4,5CM COMPRIMENTO: 
APROXIMADAMENTE 48,3 CM CABO: 1,10MT. 

UND 06 

CENTRAL 
NETWORK 
RÉGUA DE 
TOMADA 

NOVO 
PADRÃO DE 
10A COM 12 
TOMADAS - 

1487 

R$ 83,00 R$ 498,00 

26 

53075 - SMARTPHONE APARELHO TIPO SMARTPHONE - 
ANDROID VERSÃO 7.0 OU MAIS; IOS VERSÃO 11.0 OU MAIS; 
RESOLUÇÃO DE 2796 X 1290 PIXELS A 460 PPP; BRILHO MÁX. 
DE 1000 NITS (TÍPICO); PICO DE BRILHO DE 1600 NITS (HDR); 
PICO DE BRILHO DE 2000 NITS (AMBIENTE EXTERNO); 
RESISTÊNCIA A RESPINGOS, D'ÁGUA E POEIRA; SISTEMA DE 
CÂMERA PRO; GRANDEANGULAR DE 48 MP: 24 MM, 
ABERTURA Ƒ/1.78, ESTABILIZAÇÃO ÓPTICA DE IMAGEM POR 
DESLOCAMENTO DE SENSOR DE SEGUNDA GERAÇÃO, LENTE 
DE SETE ELEMENTOS, FOCUS PIXELS A 100%; ULTRA-
ANGULAR DE 12 MP: 13 MM, ABERTURA Ƒ/2.2 E ÂNGULO DE 
VISÃO DE 120°, LENTE DE SEIS ELEMENTOS, FOCUS PIXELS A 
100%; TELE-OBJETIVA DE 2X DE 12 MP (POSSIBILITADA PELO 
SENSOR QUAD-PIXEL): 48 MM, ABERTURA Ƒ/1.78, 
ESTABILIZAÇÃO ÓPTICA DE IMAGEM POR DESLOCAMENTO DE 
SENSOR DE SEGUNDA GERAÇÃO, LENTE DE SETE ELEMENTOS, 
FOCUS PIXELS A 100%; TELEOBJETIVA DE 3X DE 12 MP: 77 
MM, ABERTURA Ƒ/2.8, ESTABILIZAÇÃO ÓPTICA DE IMAGEM, 
LENTE DE SEIS ELEMENTOS; ZOOM IN ÓPTICO DE 3X, ZOOM 
OUT ÓPTICO DE 2X; ALCANCE DE ZOOM ÓPTICO DE 6X; ZOOM 
DIGITAL ATÉ 15X; GRAVAÇÃO DE VÍDEOGRAVAÇÃO DE VÍDEO 
4K A 24 QPS, 25 QPS, 30 QPS OU 60 QPS; GRAVAÇÃO DE 
VÍDEO HD DE 1080P A 25 QPS, 30 QPS OU 60 QPS; GRAVAÇÃO 
DE VÍDEO HD DE 720P A 30 QPS; MODO CINEMA ATÉ 4K HDR 
A 30 QPS; VÍDEO COM FOCO AUTOMÁTICO CONTÍNUO; 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL DE ÍON DE LÍTIO. 

UND 02 

APPLE 
IPHONE 11 

(64 GB) 
PRETO 

R$ 2.650,00 R$ 5.300,00 

28 

9909903737 - TRIPÉ PARA CÂMERA: TRIPÉ DE CÂMERA 
PROFISSIONAL - REGULÁVEL PARA CÂMERA PROFISSIONAL, 
COM SUPORTE PARA CÂMERAS COM NO MÍNIMO 5KG, 
CABEÇA HIDRÁULICA, ALTURA REGULÁVEL, ALTURA 
APROXIMADA MÁXIMA: 1,61CM, EM ALUMÍNIO, COM BOLSA 
PARA TRANSPORTE. COLUNA COM ENGRENAGENS QUE 
SEINCLINAM A ATÉ 180º.GARANTIA 180 DIAS. 

UND 06 

TRIPÉ SAARA 
PROFISSIONA
L VIDEO K2E 

10KG CABEÇA 
HIDRÁULICA 

R$ 1.349,00 R$ 8.094,00 
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Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 184.442,00 (cento e oitenta e quatro 
mil e quatrocentos e quarenta e dois reais). 
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 097/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  

 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

 
4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Educação e 
Juventude, sendo a mesma neste ato representada pelo Sr. JOEDSON SIDNEI DA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 007.916.894-92, coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no 
decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
  

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  
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5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 
recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata; 5.3. 
A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  

  

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
UNIDADE: 0707001 
AÇÃO: 2037 /2040/2037 
ELEMENTO: 33.90.39/44.90.52 
FONTE: 15001001/15400000 
 

7. DOS PAGAMENTOS  

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos bens efetivamente entregues. 
7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
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se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

  

1Doc:  Proc. Administrativo 4.203/2024  |  Anexo: ATA_047_2024_EQUIPAMENTO_AUDIVISUAIS_ART_INTEGRADA_SEDUC.pdf (10/15)        14/51



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade. 
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

 
10.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, de acordo com as necessidades desta secretaria e 
das unidades escolares, contados do(a) envio da ordem de serviço, em remessa única, no seguinte 
endereço: depósito da Secretaria de Educação e Juventude, situado no Distrito Industrial do São 
Francisco, João Paulo II, Pavilhão 02, Nº 12. 
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10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e Edital. 
10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência/Edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
10.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  

 

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  

  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  
 

I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
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13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
 

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços.  

 
13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 
 Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer.  

13.4. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  

 
14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  

  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 
mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  
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15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  

  

16.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º 
classificado.  
16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
 

 
 

  
WANK REMY DE SENA MEDRADO 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

LUIS PEDRO VIEIRA FILHO 

ART INTEGRA LTDA – EPP 

CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
1) _________________________________________ CPF: ___________________________ 
2) _________________________________________  CPF: ___________________________ 
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  Proc. Administrativo 1- 4.203/2024

De: Laize S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 05/04/2024 às 08:56:43

 

Bom dia 

segue empenho para finalizar contrato!

_

Laize Lopes da Silva Sousa  

superfisora de nucleo

Anexos:

EMPENHO_CT_261.pdf
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  Proc. Administrativo 2- 4.203/2024

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 05/04/2024 às 09:49:33

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - PROC, CGM-NTSE

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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